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3ª RETIFICAÇÃO 

CHAMADA PROEX Nº 02/2025 

VII CONEX da UFSB 

CHAMADA PARA SUBMISSÃO DE RESUMOS E APRESENTAÇÃO 
 
 

 
Prezada Comunidade Acadêmica, 

Prezados/as Estudantes e Servidores/as Extensionistas, 
 
 

Com muito entusiasmo, a Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEX) realiza a chamada 

para submissão dos trabalhos na VII edição do Congresso de Extensão da UFSB (CONEX). 

O CONEX é um evento anual com o objetivo de divulgar os resultados das ações de 

extensão da UFSB e impulsionar conexões com a comunidade externa. O VII CONEX é 

organizado pela Coordenação de Gestão da Extensão da PROEX, juntamente com a 

Comissão Organizadora. O evento permite que estudantes, professores/as, técnicos/as e 

comunidade externa partilhem saberes, práticas, experiências, além de avaliar as diversas 

ações extensionistas desenvolvidas pela universidade. 

 
O VII CONEX será realizado entre os dias 17 e 24 de outubro de 2025 nos 3 (três) campi da 

UFSB, em paralelo com o IV Fórum de Cultura; o 12º CIPCI - Congresso de Iniciação a 

Pesquisa, Criação e Inovação da UFSB; a 22ª SNCT - Semana Nacional de Ciência e 

Tecnologia e; a EXPOBAP, apresentação anual dos resultados da Bolsa de Apoio à 

Permanência. 

 
As apresentações de trabalho acontecerão presencialmente e no formato de pôster impresso, 

nas seguintes datas: 

17/10- Campus Jorge Amado - Ilhéus/Itabuna 

22/10- Campus Sosígenes Costa - Porto Seguro 

23/10- Campus Paulo Freire - Teixeira de Freitas 
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Participantes do VII CONEX 

 
 

A participação do CONEX é obrigatória para: 
 
 

-Os/As estudantes bolsistas (como apresentadores/as de pôster e autores/as) e 

coordenadores/as de projetos aprovados no EDITAL PROEX 01/2024 - Chamada Interna 

para Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro a Projetos de Extensão Universitária da 

UFSB. A presença do/a coordenador/a para acompanhar o/a bolsista e para avaliar resumos 

é compromisso assumido perante a PROEX, conforme publicado no referido edital. 

 
-Pelo menos um/a estudante da equipe executora indicado/a pelo/a coordenador/a do projeto 

aprovado no Edital PROEX nº 001/2025 - Seleção de Projetos de Extensão em Arte e 

Cultura para Concessão de Auxílio Financeiro, em seu item 4.8 menciona que os resultados 

dos projetos selecionados deverão ser apresentados no Fórum Aberto de Cultura da UFSB 

e/ou no Congresso de Extensão da UFSB (CONEX). Ressalta-se que tais apresentações têm 

caráter expositivo e de compartilhamento de experiências, não estando sujeitas à avaliação 

por banca examinadora. 

 
-A participação, como apresentador/a, é voluntária para qualquer estudante da UFSB 

regularmente matriculado e envolvido em projeto de extensão de fluxo contínuo em 

execução e para aqueles/as voluntários/as de projetos contemplados pelos editais 01/2024 e 

01/2025. 

 
É obrigatório que todos/as os/as participantes (apresentadores/as ou não de pôster) se 

inscrevam como ouvintes no período de 14/08/2025 a 16/10/2025 pelo SIGEventos 

(ANEXO I). 
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Submissão dos Resumos 

 
 

A primeira fase para a confirmação da participação no VII CONEX da UFSB consiste em 

realizar sua inscrição como ouvinte (ANEXO I) e a submissão do resumo do Plano de 

Trabalho (pelo o/a autor/a responsável), exclusivamente em formato PDF, na Plataforma 

SIGEventos, conforme modelo disponível no ANEXO II. 

 
As submissões de resumos para o VII CONEX deverão utilizar o mesmo nome/título do 

projeto cadastrado e submetido no SIGAA 

 
O resumo deverá ter um/a autor/a responsável (estudante bolsista e/ou voluntário) e no 

mínimo um/a coautor/a, sendo o/a coordenador(a)/orientador(a) do projeto. Outros 

coautores/as (membros/as da equipe que participaram do projeto) poderão ter seu nome 

incluído no ato da inscrição do resumo. 

 
Link para inscrições: 

https://sig.ufsb.edu.br/sigeventos/interno/menu_participante.xhtml 

 
O período para submissão dos resumos ao VII CONEX será de 14 de agosto a 05 de 

setembro de 2025 (ANEXO III). 

 
 
 

Apresentação dos resumos 
 
 

A apresentação dos resumos será realizada por meio de pôster. Os/as apresentadores/as 

deverão ser os/as estudantes vinculados/as ao projeto (bolsistas contemplados no edital 

01/2024 obrigatoriamente e voluntários, quando for o caso). 

 
O/a apresentador/a deverá confeccionar um pôster no tamanho 120 x 90 cm, formato retrato, 

podendo ser colorido ou preto e branco do respectivo trabalho e imprimi-lo em papel, 

conforme as instruções do ANEXO IV. 
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É obrigatória a citação da PROEX-UFSB como financiadora da bolsa de extensão, 

utilizando a logomarca oficial no material impresso (canto inferior direito). 

 
O pôster deverá ser exposto pelo/a apresentador/a, no local a ser designado pela comissão 

dos campi, às 14h e deve ser retirado, pelo(a)(s) autor(es)(a)(s), às 16h deste mesmo dia. 

 
Os/As apresentadores/as devem permanecer disponíveis para a apresentação, próximos a seu 

pôster, e aguardar para procederem com as apresentações às bancas examinadoras. 

 
Para o VII CONEX, cada estudante realizará a apresentação de seu trabalho, que deverá ter 

duração máxima de 25 minutos, sendo destes até 10 minutos de apresentação oral do/a 

estudante, até 05 minutos para cada avaliador/a emitir suas considerações e até 05 minutos 

para o/a estudante para responder às eventuais perguntas dos/as avaliadores/as. 

 
A apresentação e acompanhamento dos/as estudantes pelo/a coordenador/a da ação é 

requisito para a avaliação e certificação no VII CONEX. O descumprimento dessa etapa, 

sem as justificativas pertinentes, implicará na inadimplência do/a estudante e/ou do/a 

coordenador/a junto à PROEX, o que os/as impossibilita de participar dos próximos editais 

de apoio e/ou bolsa de extensão. 

 
Avaliação e Premiação 

 
 

A avaliação e a premiação serão exclusivamente para os/as bolsistas contemplados pelo 

Edital PROEX nº 01/2024. Os/as demais apresentadores/as farão apresentação de caráter 

expositivo e de compartilhamento de experiências, não estando sujeitos à avaliação por 

banca examinadora. 

 
O resumo e sua apresentação no VII CONEX serão avaliados por uma banca examinadora 

formada por docentes coordenadores/as de ações de extensão da UFSB, estudantes de 

doutorado dos programas de pós-graduação da UFSB, docentes extensionistas com vínculos 

externos à UFSB e/ou bolsistas de fomento tecnológico e extensão inovadora do CNPq. As 
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notas atribuídas pelos avaliadores/as seguirão barema oficial desenvolvido pela 

Coordenação de Gestão da Extensão, PROEX (ANEXO V). A nota final será a média 

aritmética das notas dos/as avaliadores/as para cada resumo/apresentação. 

 
Haverá premiação para os/as apresentadores/as dos 3 (três) resumos melhor avaliados 

segundo os critérios do barema do Anexo V. 

Em caso de empate na pontuação final, serão utilizados os seguintes critérios: 
 
 

1 - maior nota na avaliação do resumo; 

2 - maior nota na sessão de apresentação do pôster; 

3 - maior nota no critério de resumo da sessão do pôster. 
 
 

Os resumos contemplados receberão Certificado de Honra ao Mérito durante a cerimônia de 

premiação do VII CONEX 2025. 

 
 
 

Participação e justificativas de ausência às atividades 
 
 

Reiteramos que o/a estudante e/ou docente que não comparecerem à apresentação e não 

apresentarem atestado médico ou documento que justifique a ausência tem o prazo de 14/08 

a 24/10. 

 
As justificativas serão analisadas pela Coordenação de Gestão da Extensão e a falta de 

plausibilidade para a ausência poderá implicar inadimplência de um ano junto à PROEX. 

 
Os trabalhos que não forem apresentados não receberão a certificação no VII CONEX. 
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Datas e Prazos do VII CONEX 2025 

 

Atividade Responsáveis Data/Prazo 

Inscrições Todos os participantes 14/08 a 16/10 

Envio dos resumos 
Todos os/as Estudantes 

participantes 
14/08 a 05/09 

Avaliação dos resumos Comissão organizadora 08/09 a 09/09 

Resultados das avaliações 
dos resumos 

Comissão organizadora 09/09 

Notificação sobre 
apresentações em campus 
diferente da lotação do/a 
coordenador/a do projeto 

E-mail: 
conex@gfe.ufsb.edu.br 

 

 
Coordenadores/as 

 

 
10/09 a 11/09 

Justificativa de ausência Coordenadores/as e bolsistas 14/08 a 24/10 

Período para o/a avaliador/a 
fazer a inscrição no 

SIGEventos 

 
Avaliadores/as 14/08 a 30/09 

Apresentação dos resumos Todos/as Estudantes e 
orientadores/as participantes 

17/10- Campus Jorge 

Amado - Ilhéus/Itabuna 

22/10- Campus Sosígenes 

Costa - Porto Seguro 

23/10- Campus Paulo 

Freire - Teixeira de Freitas 

Período para o/a avaliador/a 
registrar sua avaliação no 

SIGEVENTOS 

Avaliadores/as 17/10 a 30/10 

Resultado final - resumos 
melhores avaliados 

Comissão Organizadora 05/11 

Premiação Comissão Organizadora 07/11 

 
É importante salientar que os/as apresentadores/as são responsáveis pelo envio de resumos 

conforme o modelo fornecido no ANEXO II. Caso os mesmos estejam em desacordo com o 

formato-padrão, ou com falta de dados, podem ser reprovados e o/a estudante ficar 

impossibilitado de apresentar seu resumo no congresso. 

 
As justificativas de ausência, e as notificações à Coordenação de Gestão da Extensão sobre 
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apresentações em campus diferente da lotação do/a coordenador/a do projeto, devem ser 

enviadas ao endereço conex@gfe.ufsb.edu.br. Quaisquer dúvidas em relação ao CONEX 

podem ser esclarecidas pelo mesmo e-mail. 

 
Contamos com a colaboração de todos - docentes, estudantes, técnicos/as e comunidade 

externa, para viabilizar este evento e reafirmar a extensão como uma vocação da UFSB. 

 
Desejamos que o VII CONEX se consolide em nosso território como momentos de 

compartilhamento de saberes, conhecimentos e resultados da dialogicidade com a 

comunidade. A UFSB segue cumprindo seu papel social! 

 
Itabuna- BA, 30 de outubro de 2025. 

 
 

Grasiely Faccin Borges 

Pró-Reitora de Extensão e Cultura UFSB 
 
 

LISTA DE ANEXOS: 
 
 

ANEXO I: TUTORIAL PARA INSCRIÇÕES - Disponível em: 

https://ufsb.edu.br/proex/images/ANEXO_I INSCRI%C3%87%C3%83O_NO_SIGEVENT 

OS2025.pdf 

 
ANEXO II: MODELO PARA ENVIO DE RESUMOS - Disponível em: 

https://ufsb.edu.br/proex/images/ANEXO_II_modelo_resumo_CONEX_2025.docx 

 
ANEXO III: TUTORIAL PARA SUBMISSÃO DE TRABALHOS - Disponível em: 

https://ufsb.edu.br/proex/images/ANEXO_III_-_COMO_FAZER_SUBMISS%C3%83O_NO_ 

SIGEVENTOS2025.pdf 

 
ANEXO IV: MODELO PARA CONFECÇÃO DOS PÔSTERES - Disponível em: 

https://ufsb.edu.br/proex/images/ANEXO_IV_modelo_poster_CONEX.pptx 
 
 

ANEXO V: CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO - Disponível em: 

https://ufsb.edu.br/proex/images/ANEXO_V_crit%C3%A9rios_de_avalia%C3%A7%C3%A3 
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SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO 
E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS
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